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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 26120001/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO 220065-3

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto – CONTRATADO: KONEKT 
TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LIMITADA, CNPJ Nº 35.990.690/0001-58, 
com sede a Rua Senador José Henrique, Nº 231 Emp. Charles Darwin, Ilha do Leite, 
CEP. 50.070-460, Recife – PE – OBJETO: serviços de rastreamento e monitoramento 
de veículos via satélite por GPS/GSM/GPRS, compreendendo a instalação de módulos 
rastreadores em comodato e a disponibilização de software de gerenciamento com 
acesso via Web para gestão de frota do SAAE/SGA, incluindo o fornecimento de 
equipamentos a título de comodato, componentes e licença de uso de software, e os 
respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação e suporte técnico e 
garantia de funcionamento – DOTAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA: Recursos 
Próprios – Exercício 2022 – Projeto : 04.122.8001.2231.2231; Elemento de Despesa: 
33.90.39 e /ou de outros que porventura venham a ser descentralizados; – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. Valor 
contratado: R$ 14.721,56 (Quatorze mil setecentos e vinte e um reais e cinquenta e 
seis centavos); LOCAL E DATA: São Gonçalo do Amarante 27 de dezembro de 2022- 
ASSINATURAS: Talita Karolina Silva Dantas CONTRATANTE – Elizabeth Chaves 
Fiuza– CONTRATADO

PORTARIA 379/2023, de 31 de janeiro de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear DAYANE DOS SANTOS SOUZA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSESSORA ESPECIAL da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 31 
de janeiro de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

SAAE/LICITAÇÃO
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reais noventa e oito centavos) mensais por 12 meses, passando o valor contratual de 
R$ 931.007,52 (novecentos e trinta e um mil sete reais e cinquenta e dois centavos) 
para R$1.396.511,28 (um milhão, trezentos e noventa e seis mil, quinhentos e onze 
reais e vinte e oito centavos)
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Orçamentária: 01.001 Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN
Projeto Atividade: 2007 – Manutenção das Atividades da Câmara
Natureza da Despesa: 3.3.90.39– outros Serviços Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 150000000 – Recursos Ordinários
CLÁUSULA QUINTA– DA RATIFICAÇÃO:
São mantidas as demais Cláusulas do contrato, desde que não contrariadas pelo 
presente Termo. E por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo os 
representantes legais das partes contratantes, em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo arroladas.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30 de janeiro de 2023.
Geraldo Veríssimo de Oliveira                                                                

Cláudio Roberto Pereira
        Pela Contratante                                          

Pelo Contratado

RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA DO CANTEIRO DE OBRAS  

A SÃO JORGE EMPREENDIMENTOS LTDA com CNPJ n° 08.678.764/0001-42, torna 
público que requer da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – 
SEMURB/SGA, a Renovação da Licença Simplificada (LS) referente ao Canteiro de 
Obras, composto escritório, vestiário, refeitório, banheiros, depósitos material e etc, 
localizado na Av. Ygor Bruno de Albuquerque Campos, na RN160. No Loteamento 
Residencial Fechado São Jorge, em Regomoleiro na Zona de Urbana - ZU em uma 
área total de 35.419,22m² no Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Cleonice Campos Pacheco
Representante Legal

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE E A 
EMPRESA SERVNEWSGESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE 
OBRA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 09.427.998/0001-80, situada à Praça Senador Dinarte Mariz, 202, Centro, 
neste ato representado pelo Senhor Vereador/Presidente, Geraldo d o 
Veríssimo de Oliveira, brasileiro, casado, capaz, inscrito no CPF/MF sob o nº 
279.240.094-34 e RG nº 501.288 - ITEP/RN, residente e domiciliado na Rua Geraldo 
Veríssimo, nº 67, Jardim Lola, São Gonçalo do Amarante/RN, a partir de agora 
chamada simplesmente CONTRATANTE, de um lado e de outro, a Empresa 
SERVNEWSGESTÃO E LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA, inscrita no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.º 01.112.970/0001-41, com sede na Av. Nascimento 
de Castro, 2024, Lagoa Nova, Natal/RN, neste ato representada pelo seu 
representante legal, Claudio Roberto Pereira, brasileiro, solteiro, empresário, portador 
da Carteira de Identidade n.º 001.875.554 – SSP/RN e do CPF nº 034.640.494-00, aqui 
denominada CONTRATADO, CONSIDERANDO a necessidade de prorrogação de 
prazo, conforme justificativa da Diretoria Geral da Câmara, CONSIDERANDO também 
as determinações contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, CONSIDERANDO ao 
final, determinação expressa da Autoridade Superior DECIDIRAM AS PARTES 
CONTRATANTES celebrar o Termo Aditivo N.º 02 ao Contrato nº 002/2021 celebrado 
em 01 de fevereiro de 2021, inaugurado pelo Processo de Licitação nº 468/2019 para 
Contratação de empresa contratação de empresa para prestação de serviços 
terceirizados de limpeza, higienização e asseio diário, portaria desarmada, auxiliar de 
cozinha/copa, com fornecimento de mão de obra, e  prorrogar o prazo de vigência do 
contrato ajustado entre as mesmas partes, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO:
O prazo previsto na Cláusula 2ª do Contrato nº 002/2021, por força do presente aditivo 
fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 01/02/2023 a 31/01/2024, ou 
enquanto não for concluído processo licitatório a ser realizado para o mesmo fim, 
prevalecendo o que primeiro ocorrer.
CLÁUSULA SEGUNDA– DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
O presente aditivo tem suas alterações amparada legalmente no Art. 57, II da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores que regula as licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA TERCEIRA– DO VALOR:
Será pago a importância de R$ 38.791,98 (trinta e oito mil setecentos e noventa e um 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO

LICENÇAS
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PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

A UNIDAS LOCADORA S.A., CNPJ: 45.736.131/0033-57, torna público que está 
requerendo a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB a 
licença de regularização de operação (LRO) de lavagem, lubrificação, troca de óleo e 
aluguel de veículos sem condutor,, localizada no Aeroporto Internacional de Natal, 
Avenida Ruy Pereira dos Santos, 3100, São Gonçalo do Amarante-RN.

José Rufino da Costa Pereira
Representante Legal
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